
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)  
 
 
 
 

Órgão:     Prefeitura do Município de Cosmópolis SP 

CNPJ:     44.730.331/0001-52 

Setor Requisitante:    Secretaria de Obras e Habitação 

Responsável pela Demanda:  Sr. Gustavo Henrique Marcolin – Secretário de Obras 

e Habitação  

Protocolo:     10300/2025 

   

 

1. OBJETO: 

O presente documento de formalização da demanda tem por objeto: 

Contratação de empresa de engenharia para recapeamento asfáltico tipo CBUQ, 

espessura acabada de 4,0cm com sinalização vertical e horizontal na rua Antonio 

Carlos Nogueira (começo) entre as ruas Ramos de Azevedo e Ataliba de Carvalho 

do município de Cosmópolis. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA 

SOLUÇÃO: 

A Há várias razões que podem levar à necessidade de realizar o 

recapeamento asfáltico na via citada, algumas das principais justificativas incluem:  

Desgaste e envelhecimento: Com o tempo, o asfalto sofre desgaste natural 

devido ao tráfego intenso, variações climáticas, chuvas, exposição aos raios 

solares e ações de agentes químicos presentes na atmosfera. Esses fatores 

podem causar fissuras, trincas e deformações no pavimento, comprometendo sua 

integridade estrutural.  

Deficiências no pavimento: O pavimento asfáltico pode apresentar uma 

série de deficiências, como buracos, ondulações, afundamentos, desgaste 

superficial, desprendimento da camada de rolamento, entre outros problemas. 

Essas falhas podem comprometer a segurança dos usuários, causar danos aos 

veículos e prejudicar a fluidez do tráfego.  



 

Necessidade de melhorias estruturais: O recapeamento asfáltico é necessário para 

fortalecer o pavimento, especialmente quando ocorre a deterioração das camadas.  

 

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

Licitação na Modalidade de Concorrência, com fulcro nos arts. 28, II, e 32 

da Lei Federal 14.133/21. 

 

4. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER 

CONTRATADA: 

As quantidades serão apresentadas conforme memorial quantitativo, 

estabelecida pelo corpo técnico da Prefeitura Municipal de Cosmópolis. 

 

5. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS OU RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:  

A partir da emissão da ordem de Serviço proveniente do instrumento 

contratual, tudo em conformidade dos arts. 89 a 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6. ALINHAMENTO COM PCA:  

A aquisição pretendida consta no Plano Anual de Contratação vigente 

(2025), elaborado e publicados no PNCP e site: www.cosmopolis.sp.gov.br tudo 

em  conformidade a Lei Federal n° 14.133/21. Desta forma, demonstrando o total 

alinhamento entre a aquisição e o planejamento com o amparo legal. 

 

7. INDICAÇÃO DO GESTOR E FICAL: 

Ciente que o gestor e fiscal irão exercer atividades para controlar, 

acompanhar e monitorar o cumprimento das obrigações contratuais para 

assegurar a qualidade da execução do objeto contratado em respeito as cláusulas 

pactuadas e seus anexos durante toda vigência, que deste já assinam o presente 

termo, a saber: 

 

a) Gestor do Contrato: Gustavo Henrique Marcolin – Secretário de Obras e 

Habitação. 



 

b) Fiscal da Obra e do Contrato: Andressa Jhulian Leitz – Supervisora de 

Secretaria.   

 

Cosmópolis, 25 de Novembro de 2025. 

 

 

________________________ 
Andressa Jhulian Leitz  

 Supervisor de Secretaria  
(Fiscal da obra) 

 

_________________________ 

Gustavo Henrique Marcolin 
Secretário Municipal de Obras e Habitação 

(Gestor do Contrato) 

 


